
LEI Nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964 

Dispõe sôbre o condomínio em 
edificações e as incorporações 
imobiliárias. 

    

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 TíTULO II 

DAS INCORPORAÇÕES 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

    Art. 28. As incorporações imobiliárias, em todo o território nacional, reger-se-ão pela presente 

Lei. 

    Parágrafo único. Para efeito desta Lei, considera-se incorporação imobiliária a atividade 

exercida com o intuito de promover e realizar a construção, para alienação total ou parcial, de 
edificações ou conjunto de edificações compostas de unidades autônomas, VETADO. 

    Art. 29. Considera-se incorporador a pessoa física ou jurídica, comerciante ou não, que embora 

não efetuando a construção, compromisse ou efetive a venda de frações ideais de terreno 
objetivando a vinculação de tais frações a unidades autônomas, VETADO em edificações a serem 
construídas ou em construção sob regime condominial, ou que meramente aceite propostas para 
efetivação de tais transações, coordenando e levando a têrmo a incorporação e responsabilizando-
se, conforme o caso, pela entrega, a certo prazo, preço e determinadas condições, das obras 
concluídas. 

    Parágrafo único. Presume-se a vinculação entre a alienação das frações do terreno e o negócio 

de construção, se, ao ser contratada a venda, ou promessa de venda ou de cessão das frações de 
terreno, já houver sido aprovado e estiver em vigor, ou pender de aprovação de autoridade 
administrativa, o respectivo projeto de construção, respondendo o alienante como incorporador. 

    Art. 30. Estende-se a condição de incorporador aos proprietários e titulares de direitos 

aquisitivos que contratem a construção de edifícios que se destinem a constituição em condomínio, 
sempre que iniciarem as alienações antes da conclusão das obras. 

 


